
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS – PR 
Lei nº 4.245 de 25/07/1960                  CNPJ – 77.774.669/0001-65 

Rua Seis, 1016 – Fone: 46.3226.1659 – E-mail: camara@camaramariopolis.com.br 

CEP: 85525-000 – Mariópolis – PR 

 

 

INDICAÇÃO Nº 20/2026 

 

Assunto: Solicitando a dedetização das bocas de lobo, galerias pluviais e demais locais 

públicos propícios à proliferação de pragas, 

Senhor Presidente,  

          O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor competente, sejam 

adotadas as devidas providências para a realização de dedetização das bocas de lobo, galerias 

pluviais e demais locais públicos propícios à proliferação de pragas, visando o controle e a 

eliminação de insetos e roedores, tais como baratas, ratos e mosquitos. 

JUSTIFICATIVA: 

        A presente solicitação tem por finalidade promover ações preventivas de saúde pública, 

visto que a presença de insetos e roedores representa risco à saúde da população, podendo 

contribuir para a proliferação de doenças e gerar transtornos aos moradores. 

         A dedetização periódica das bocas de lobo e galerias da cidade contribuirá para a melhoria 

das condições sanitárias do município, promovendo maior segurança e bem-estar à população. 

 

Mariópolis, 01 de abril de 2026 

Edimilson Bogoni 

Vereador. 

 

 


